[image: image1.emf][image: image2.jpg]Um tesouro atrds dos montes.




              Prefeitura Municipal de Caraá

Estado do Rio Grande do Sul


PROJETO DE LEI N° _________/2021.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR VALORES AO HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERCÓRDIA DE PORTO ALE                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      GRE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Município de Caraá/RS, autorizado a repassar o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ao Hospital Municipal de Santo Antônio da Patrulha – Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre, com a finalidade de comprar insumos e medicamentos para o combate à Pandemia do novo Coronavírus.

Art. 2º - O repasse autorizado pela presente Lei terá vigência no exercício financeiro de 2021, no mês de abril.

Art. 3° - O repasse previsto nesta Lei deverá ser efetuado pelo Município de Caraá/RS tão somente após comprovação da necessidade de utilização deste, assentada por documentos que atestem as despesas ordinárias e extraordinárias e um Plano de Trabalho apresentado pela entidade beneficiada e aprovado pela Administração Pública Municipal e demais órgãos competentes.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 27 de abril de 2021.
MAGDIEL DOS SANTOS SILVA
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA

Justificamos o presente Projeto de Lei, em decorrência da situação extraordinária da calamidade pública reconhecida pelos Governos Federal, Estaduais e Municipais frente à pandemia mundial do Coronavírus (COVID-19), em especial da Declaração de emergências em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial e sua regulamentação, no Estado brasileiro, pela publicação da Lei n° 13.979/2020, e tendo em vista as repercussões diretas no desenvolvimento das atividades do Hospital de Santo Antônio da Patrulha para não deixar desassistidos os munícipes de Caraá.

O repasse de valores regulamentado pela presente proposição somente será efe- tuado após criteriosa análise das comprovações de despesas ordinárias e extraordinárias pelos órgãos competentes, em especial a Administração Pública Municipal e o Conselho Municipal de Saúde.
GABINETE DO PREFEITO, 27 de abril de 2021.
MAGDIEL DOS SANTOS SILVA
Prefeito Municipal
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